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DECRETO-LEI N° 2.848, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1940

CÓDIGO PENAL

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL
Anterioridade da lei

Art. 1° Não há crime sem lei anterior 
que o defi na. Não há pena sem prévia 
cominação legal. (Redação dada pela 
Lei n° 7.209/84)

Vide art. 5°, XXXIX e XL da CF.
Vide art. 1° da Lei de Introdução ao 
Código Penal e à Lei das Contraven-
ções Penais, Dec.-lei 3.914/41.
Vide arts. 2° e 3° do CPP.
Vide art. 61 da Lei 9.099/95, sobre 
juizados especiais.
Vide Súmula 722 do STF.

Lei penal no tempo
Art. 2° Ninguém pode ser punido por 
fato que lei posterior deixa de considerar 
crime, cessando em virtude dela a exe-
cução e os efeitos penais da sentença 
condenatória. (Redação dada pela Lei n° 
7.209/84)

Vide art. 5°, XXXVI e XL da CF. 

Vide arts. 91, 92 e 107, III do CP.

Vide art. 2° do CPP.

Vide art. 66, I da Lei de Execução 
Penal, Lei 7.210/84.

Parágrafo único. A lei posterior, que 
de qual quer modo favorecer o agente, 
aplica-se aos fatos anteriores, ainda que 
decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.

Vide art. 107, III do CP.  
Vide Súmula 611 do STF.

Vide art. 5°, XXXVI, LIII e LIV da CF. 

Lei excepcional ou temporária

Art. 3° A lei excepcional ou temporária, 
embora decorrido o período de sua dura-
ção ou cessadas as circunstâncias que a 

determinaram, aplica-se ao fato praticado 
durante sua vigência.  (Redação dada pela 
Lei n° 7.209/84)

Vide art. 2° do CPP.
Tempo do crime

Art. 4° Considera-se praticado o crime 
no momento da ação ou omissão, ainda 
que outro seja o momento do resultado. 
(Redação dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide arts. 13 e 111 e ss do CP. 
Vide Súmula 711 do STF.

Territorialidade
Art. 5° Aplica-se a lei brasileira, sem 
prejuízo de convenções, tratados e regras 
de direito internacional, ao crime cometido 
no território nacional. (Redação dada pela 
Lei n° 7.209/84)

Vide arts. 4°, 5°, LII e § 2°, e 84, 
VIII da CF.

Vide Lei 8.617/93, sobre o mar 
territorial.

Vide art. 90 do CPP.

§ 1° Para os efeitos penais, consideram-
-se como extensão do território nacional 
as embar cações e aeronaves brasileiras, 
de natureza pública ou a serviço do 
governo brasileiro onde quer que se en-
contrem, bem como as aero naves e as 
embarcações brasileiras, mer cantes ou 
de propriedade privada, que se achem, 
respectivamente, no espaço aéreo corres-
pondente ou em alto-mar. 

Vide art. 20, VI da CF. 

§ 2° É também aplicável a lei brasileira aos 
crimes praticados a bordo de aeronaves 
ou embarcações estrangeiras de proprie-
dade privada, achando-se aquelas em 
pouso no território nacional ou em voo no 
espaço aéreo correspondente, e estas em 
porto ou mar territorial do Brasil. 

Vide arts. 89 e 90 do CPP.

Vide art. 2° da Lei das Contra-
venções Penais, Dec.-lei 3.688/41.

Vide arts. 76 a 94 do Estatuto do 
Estrangeiro, Lei 6.815/80 .

Lugar do crime
Art. 6° Considera-se praticado o 
crime no lugar em que ocorreu a ação ou 
omissão, no todo ou em parte, bem como 

onde se produziu ou deveria produzir-se 
o resultado. (Redação dada pela Lei n° 
7.209/84)

Vide arts. 70 e 71 do CPP.

Vide art. 63 da Lei 9.099/95, sobre 
Juizados Especiais.

Extraterritorialidade

Art. 7° Ficam sujeitos à lei brasileira, 
embora cometidos no estrangeiro: (Reda-
ção dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide arts. 1°, 70 e 88 do CPP.

Vide art. 18, I da Lei 6.368/76, sobre 
Entorpecentes.

I - os crimes: 

a) contra a vida ou a liberdade do Presi-
dente da República;

Vide art. 109, V, da CF.

b) contra o patrimônio ou a fé pública da 
União, do Distrito Federal, de Estado, 
de Território, de Município, de empresa 
pública, sociedade de economia mista, 
autarquia ou fundação instituída pelo 
Poder Público;

Vide art. 109, IV da CF.

c) contra a administração pública, por 
quem está a seu serviço;

d) de genocídio, quando o agente for 
brasileiro ou domiciliado no Brasil;

Vide art. 1°, parágrafo único da Lei 
dos Crimes Hediondos, Lei 8.072/90.

Vide art. 1° da Lei 2.889/56, sobre 
Crime de geno cídio.

Vide art. 1°, parágrafo único da Lei 
8.072/90, sobre Crimes hediondos.

II - os crimes: 

Vide art. 2° da Lei das Contra-
venções Penais, Dec.-lei 3.688/41.

a) que, por tratado ou convenção, o Brasil 
se obrigou a reprimir;

Vide art. 109, V, CF.

b) praticados por brasileiro;

Vide art. 12 da CF. 

c) praticados em aeronaves ou embar-
cações brasileiras, mercantes ou de 
propriedade privada, quando em território 
estrangeiro e aí não sejam julgados.

Vide art. 261 do CP.

§ 1° Nos casos do inciso I, o agente é 
punido segundo a lei brasileira, ainda que 
absolvido ou condenado no estrangeiro.

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL
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§ 2° Nos casos do inciso II, a aplicação 
da lei brasileira depende do concurso das 
seguintes condições: 

a) entrar o agente no território nacional;

b) ser o fato punível também no país em 
que foi praticado;

c) estar o crime incluído entre aqueles 
pelos quais a lei brasileira autoriza a 
extradição;

Vide art. 77 do Estatuto do Estran-
geiro, Lei 6.815/80.

d) não ter sido o agente absolvido no 
estran geiro ou não ter aí cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no 
estran geiro ou, por outro motivo, não 
estar extinta a punibilidade, segundo a lei 
mais favorável.

Vide arts. 107 a 120 do CP.

§ 3° A lei brasileira aplica-se também ao 
crime cometido por estrangeiro contra 
brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as 
condições previstas no parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extra-
dição;

b) houve requisição do Ministro da Justiça.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8° A pena cumprida no estrangei-
ro atenua a pena imposta no Brasil pelo 
mesmo crime, quando diversas, ou nela é 
computada, quando idênticas. (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide arts. 787 a 790 do CPP.

Vide art. 42 do CP.

Efi cácia de sentença estran geira
Art. 9° A sentença estrangeira, quan-
do a aplicação da lei brasileira produz na 
espécie as mesmas consequências, pode 
ser homo logada no Brasil para: (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide art. 105, I, i da CF.

Vide arts. 780 a 790 do CPP.

Vide Súmula 420 do STF.

I - obrigar o condenado à reparação do 
dano, a restituições e a outros efeitos civis; 

Vide arts. 63 a 68 do CPP. 

II - sujeitá-lo a medida de segurança. 

Vide arts. 171 a 179 da Lei de Exe-
cução Penal, Lei 7.210/84.

Vide arts. 96 a 99 do CP.

Parágrafo único. A homologação de-
pende: 
a) para os efeitos previstos no inciso I, de 
pedido da parte interessada;
b) para os outros efeitos, da existência de 
tratado de extradição com o país de cuja 
autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do 
Ministro da Justiça.

Contagem de prazo
Art. 10. O dia do começo inclui-se no 
cômputo do prazo. Contam-se os dias, os 
meses e os anos pelo calendário comum. 
(Redação dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide art. 798, §1° do CPP.

Frações não computáveis 
da pena

Art. 11. Desprezam-se, nas penas pri-
vativas de liberdade e nas restritivas de 
direitos, as frações de dia, e, na pena de 
multa, as frações de cruzeiro. (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide art. 44, § 4° do CP.

Legislação especial

Art. 12. As regras gerais deste Có-
digo aplicam-se aos fatos incriminados 
por lei especial, se esta não dispuser de 
modo diverso. (Redação dada pela Lei n° 
7.209/84)

Vide Súmula 171 do STJ.

Vide art. 1° da Lei das Contraven-
ções Penais, Dec.-lei 3.688/41.

TÍTULO II

DO CRIME

Relação de causalidade

Art. 13. O resultado, de que depende 
a exis tência do crime, somente é imputá-
vel a quem lhe deu causa. Considera-se 
causa a ação ou omissão sem a qual o 
resultado não teria ocorrido.  (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide arts. 19, 69 a 71 do CP. 

Superveniência de 
causa independente

§ 1° A superveniência de causa relativa-
mente independente exclui a imputação 
quando, por si só, produziu o resultado; os 
fatos anteriores, entretanto, imputam-se a 
quem os praticou.   

Relevância da omissão

§ 2° A omissão é penalmente relevante 
quando o omitente devia e podia agir 
para evitar o resultado. O dever de agir 
incumbe a quem: 

a) tenha por lei obrigação de cuidado, 
proteção ou vigilância;

b) de outra forma, assumiu a responsabi-
lidade de impedir o resultado;

c) com seu comportamento anterior, criou 
o risco da ocorrência do resultado.

Art. 14. Diz-se o crime: (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide art. 70 do CPP.

Crime consumado

I - consumado, quando nele se reúnem 
todos os elementos de sua defi nição legal;  

Vide art. 111, I do CP. 

Vide Súmula Vinculante 24 e Súmu-
la 610 do STF 

Vide Súmula 96 do STJ.

Tentativa

II - tentado, quando, iniciada a execução, 
não se consuma por circunstâncias 
alheias à vontade do agente. 

Vide art. 111, II do CP. 

Vide Sumula 567 do STJ. 

Vide art. 70 do CPP. 

Pena de tentativa

Parágrafo único. Salvo disposição em 
con trário, pune-se a tentativa com a pena 
corres pondente ao crime consumado, 
diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços).

Desistência voluntária 
e ar repen d imento efi caz

Art. 15. O agente que, voluntariamen-
te, desiste de prosseguir na execução 
ou impede que o resultado se produza, 
só responde pelos atos já praticados. 
(Redação dada pela Lei n° 7.209/84)

Arrependimento posterior

Art. 16. Nos crimes cometidos sem 
violên cia ou grave ameaça à pessoa, 
reparado o dano ou restituída a coisa, 
até o recebimento da de núncia ou da 
queixa, por ato voluntário do agen te, 
a pena será reduzida de 1 (um) a 2/3 
(dois terços). (Redação dada pela Lei 
n° 7.209/84)

Vide Súmula 554 do STF.

Vide arts. 65,III, b e 312, §3º, do CP.

Crime impossível

Art. 17. Não se pune a tentativa 
quando, por inefi cácia absoluta do meio 
ou por absoluta impropriedade do objeto, 
é impossível consumar-se o crime. (Re-
dação dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide Súmula 145 do STF.

Vide arts. 386, III, 397, III, 415, III e 
626 do CPP.

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL
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§ 2° Nos casos do inciso II, a aplicação 
da lei brasileira depende do concurso das 
seguintes condições: 

a) entrar o agente no território nacional;

b) ser o fato punível também no país em 
que foi praticado;

c) estar o crime incluído entre aqueles 
pelos quais a lei brasileira autoriza a 
extradição;

Vide art. 77 do Estatuto do Estran-
geiro, Lei 6.815/80.

d) não ter sido o agente absolvido no 
estran geiro ou não ter aí cumprido a pena;

e) não ter sido o agente perdoado no 
estran geiro ou, por outro motivo, não 
estar extinta a punibilidade, segundo a lei 
mais favorável.

Vide arts. 107 a 120 do CP.

§ 3° A lei brasileira aplica-se também ao 
crime cometido por estrangeiro contra 
brasileiro fora do Brasil, se, reunidas as 
condições previstas no parágrafo anterior:

a) não foi pedida ou foi negada a extra-
dição;

b) houve requisição do Ministro da Justiça.

Pena cumprida no estrangeiro
Art. 8° A pena cumprida no estrangei-
ro atenua a pena imposta no Brasil pelo 
mesmo crime, quando diversas, ou nela é 
computada, quando idênticas. (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide arts. 787 a 790 do CPP.

Vide art. 42 do CP.

Efi cácia de sentença estran geira
Art. 9° A sentença estrangeira, quan-
do a aplicação da lei brasileira produz na 
espécie as mesmas consequências, pode 
ser homo logada no Brasil para: (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide art. 105, I, i da CF.

Vide arts. 780 a 790 do CPP.

Vide Súmula 420 do STF.

I - obrigar o condenado à reparação do 
dano, a restituições e a outros efeitos civis; 

Vide arts. 63 a 68 do CPP. 

II - sujeitá-lo a medida de segurança. 

Vide arts. 171 a 179 da Lei de Exe-
cução Penal, Lei 7.210/84.

Vide arts. 96 a 99 do CP.

Parágrafo único. A homologação de-
pende: 
a) para os efeitos previstos no inciso I, de 
pedido da parte interessada;
b) para os outros efeitos, da existência de 
tratado de extradição com o país de cuja 
autoridade judiciária emanou a sentença, 
ou, na falta de tratado, de requisição do 
Ministro da Justiça.

Contagem de prazo
Art. 10. O dia do começo inclui-se no 
cômputo do prazo. Contam-se os dias, os 
meses e os anos pelo calendário comum. 
(Redação dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide art. 798, §1° do CPP.

Frações não computáveis 
da pena

Art. 11. Desprezam-se, nas penas pri-
vativas de liberdade e nas restritivas de 
direitos, as frações de dia, e, na pena de 
multa, as frações de cruzeiro. (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide art. 44, § 4° do CP.

Legislação especial

Art. 12. As regras gerais deste Có-
digo aplicam-se aos fatos incriminados 
por lei especial, se esta não dispuser de 
modo diverso. (Redação dada pela Lei n° 
7.209/84)

Vide Súmula 171 do STJ.

Vide art. 1° da Lei das Contraven-
ções Penais, Dec.-lei 3.688/41.

TÍTULO II

DO CRIME

Relação de causalidade

Art. 13. O resultado, de que depende 
a exis tência do crime, somente é imputá-
vel a quem lhe deu causa. Considera-se 
causa a ação ou omissão sem a qual o 
resultado não teria ocorrido.  (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide arts. 19, 69 a 71 do CP. 

Superveniência de 
causa independente

§ 1° A superveniência de causa relativa-
mente independente exclui a imputação 
quando, por si só, produziu o resultado; os 
fatos anteriores, entretanto, imputam-se a 
quem os praticou.   

Relevância da omissão

§ 2° A omissão é penalmente relevante 
quando o omitente devia e podia agir 
para evitar o resultado. O dever de agir 
incumbe a quem: 

a) tenha por lei obrigação de cuidado, 
proteção ou vigilância;

b) de outra forma, assumiu a responsabi-
lidade de impedir o resultado;

c) com seu comportamento anterior, criou 
o risco da ocorrência do resultado.

Art. 14. Diz-se o crime: (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide art. 70 do CPP.

Crime consumado

I - consumado, quando nele se reúnem 
todos os elementos de sua defi nição legal;  

Vide art. 111, I do CP. 

Vide Súmula Vinculante 24 e Súmu-
la 610 do STF 

Vide Súmula 96 do STJ.

Tentativa

II - tentado, quando, iniciada a execução, 
não se consuma por circunstâncias 
alheias à vontade do agente. 

Vide art. 111, II do CP. 

Vide Sumula 567 do STJ. 

Vide art. 70 do CPP. 

Pena de tentativa

Parágrafo único. Salvo disposição em 
con trário, pune-se a tentativa com a pena 
corres pondente ao crime consumado, 
diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços).

Desistência voluntária 
e ar repen d imento efi caz

Art. 15. O agente que, voluntariamen-
te, desiste de prosseguir na execução 
ou impede que o resultado se produza, 
só responde pelos atos já praticados. 
(Redação dada pela Lei n° 7.209/84)

Arrependimento posterior

Art. 16. Nos crimes cometidos sem 
violên cia ou grave ameaça à pessoa, 
reparado o dano ou restituída a coisa, 
até o recebimento da de núncia ou da 
queixa, por ato voluntário do agen te, 
a pena será reduzida de 1 (um) a 2/3 
(dois terços). (Redação dada pela Lei 
n° 7.209/84)

Vide Súmula 554 do STF.

Vide arts. 65,III, b e 312, §3º, do CP.

Crime impossível

Art. 17. Não se pune a tentativa 
quando, por inefi cácia absoluta do meio 
ou por absoluta impropriedade do objeto, 
é impossível consumar-se o crime. (Re-
dação dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide Súmula 145 do STF.

Vide arts. 386, III, 397, III, 415, III e 
626 do CPP.

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL
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Art. 18. Diz-se o crime: (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Crime doloso

I - doloso, quando o agente quis o resul-
tado ou assumiu o risco de produzi-lo;

Vide art. 5º, XXXVIII, d, da CF.

Crime culposo
II - culposo, quando o agente deu causa 
ao resultado por imprudência, negligência 
ou imperícia. 
Parágrafo único. Salvo os casos expres-
sos em lei, ninguém pode ser punido por 
fato previsto como crime, senão quando 
o pratica dolo samente. 

Agravação pelo resultado
Art. 19. Pelo resultado que agrava espe-
cialmente a pena, só responde o agente que 
o houver causado ao menos culposa mente. 
(Redação dada pela Lei n° 7.209/84)

Erro sobre elementos do tipo
Art. 20. O erro sobre elemento consti-
tutivo do tipo legal de crime exclui o dolo, 
mas permite a punição por crime culposo, 
se previsto em lei. (Redação dada pela Lei 
n° 7.209/84)

Descriminantes putativas

§ 1° É isento de pena quem, por erro ple-
namente justifi cado pelas circunstâncias, 
supõe situação de fato que, se existisse, 
tornaria a ação legítima. Não há isenção 
de pena quando o erro deriva de culpa e o 
fato é punível como crime culposo. 

Vide arts. 386, V, e 411 do CPP.

Vide arts. 23 a 25 do CP.

Erro determinado por terceiro
§ 2° Responde pelo crime o terceiro que 
determina o erro.

Erro sobre a pessoa

§ 3° O erro quanto à pessoa contra a qual 
o crime é praticado não isenta de pena. 
Não se consideram, neste caso, as con-
dições ou qualidades da vítima, senão as 
da pessoa contra quem o agente queria 
praticar o crime. 

Vide art. 70, 73, 74 do CP.

Erro sobre a ilicitude do fato

Art. 21. O desconhecimento da lei é 
ines cusável. O erro sobre a ilicitude do 
fato, se inevitável, isenta de pena; se 
evitável, poderá diminuí-la de um sexto 
a um terço. (Redação dada pela Lei n° 
7.209/84)

Vide art. 65, II, do CP.

Vide art. 3° da LINDB,  Dec.-Lei 
4.657/42.

Vide art. 65, II do CP.

Parágrafo único. Considera-se evitável o 
erro se o agente atua ou se omite sem a 
consciên cia da ilicitude do fato, quando 
lhe era possível, nas circunstâncias, ter 
ou atingir essa cons ciên cia. 

Coação irresistível e 
obediên cia hierár quica

Art. 22. Se o fato é cometido sob coa-
ção irresistível ou em estrita obediência 
a ordem, não manifestamente ilegal, de 
superior hierárquico, só é punível o autor 
da coação ou da ordem. (Redação dada 
pela Lei n° 7.209/84)

Vide arts, 65, III, c, e 146 do CP.

Exclusão de ilicitude
Art. 23. Não há crime quando o agen-
te pratica o fato: (Redação dada pela Lei 
n°7.209/84)

Vide art. 188, I do CC.

Vide arts. 65 e 314 do CPP.

I - em estado de necessidade;

II - em legítima defesa;
III - em estrito cumprimento de dever legal 
ou no exercício regular de direito. 

Excesso punível

Parágrafo único. O agente, em qualquer 
das hipóteses deste artigo, responderá 
pelo excesso doloso ou culposo.

Estado de necessidade

Art. 24. Considera-se em estado de 
neces sidade quem pratica o fato para 
salvar de perigo atual, que não provocou 
por sua vontade, nem podia de outro 
modo evitar, direito próprio ou alheio, cujo 
sacrifício, nas circunstâncias, não era 
razoável exigir-se. (Redação dada pela 
Lei n° 7.209/84)

Vide art. 160 e188, I do CC.

Vide arts. 65 e 314 do CPP.

§1° Não pode alegar estado de necessidade 
quem tinha o dever legal de enfrentar o perigo.

Vide art. 13,§2º do CP. 
§ 2° Embora seja razoável exigir-se o 
sacri fício do direito ameaçado, a pena 
poderá ser reduzida de um a dois terços. 

Legítima defesa
Art. 25. Entende-se em legítima defesa 
quem, usando moderadamente dos meios 
neces sários, repele injusta agressão, atual 
ou iminente, a direito seu ou de outrem. 
(Redação dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide arts. 65 e 314 do CPP.

Parágrafo único. Observados os requisitos 
previstos no caput deste artigo, considera-se 
também em legítima defesa o agente de 
segurança pública que repele agressão ou 
risco de agressão a vítima mantida refém 
durante a prática de crimes. (Incluído pela 
Lei nº 13.964/2019)

TÍTULO III
DA IMPUTABILIDADE PENAL

Inimputáveis
Art. 26. É isento de pena o agente 
que, por doença mental ou desenvolvi-
mento mental incompleto ou retardado, 
era, ao tempo da ação ou da omissão, 
inteiramente incapaz de entender o cará-
ter ilícito do fato ou de determinar-se de 
acordo com esse entendimento. (Redação 
dada pela Lei n° 7.209/84)

Vide arts. 149 a 154, 386, V e 411 
do CPP.
Vide arts. 96 a 99 do CP.

Redução de pena
Parágrafo único. A pena pode ser reduzida 
de um a dois terços, se o agente, em vir-
tude de perturbação de saúde mental ou 
por desen volvimento mental incompleto 
ou retardado não era inteiramente capaz de 
entender o caráter ilícito do fato ou de deter-
minar-se de acordo com esse enten dimento. 

Vide art. 387 do CPP. 
Menores de dezoito anos

Art. 27. Os menores de 18 (dezoito) 
anos são penalmente inimputáveis, fi can-
do sujeitos às normas estabelecidas na 
legislação especial. (Redação dada pela 
Lei n° 7.209/84)

Vide art. 228 da CF.
Vide Lei da Corrupção de menores, 
Lei 2.252/54.
Vide art. 104 do Estatuto da Criança 
e do Adolescente, Lei 8.069/90.
Vide art. 7°, § único da Lei de Segu-
rança Nacional, Lei  7.170/83.
Vide arts. 5º do CC.

Emoção e paixão
Art. 28. Não excluem a imputabilidade 
penal: (Redação dada pela Lei n° 7.209/84)
I - a emoção ou a paixão; 

Vide arts. 65, III, c, 121, §1º do CP.
Embriaguez

II - a embriaguez, voluntária ou culposa, pelo 
álcool ou substância de efeitos análogos. 

Vide arts. 147, 329 e 331 do CP.

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL

VIDEOAULA

NO APLICATIVO
CONTEÚDO DIGITAL
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Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda
Lei nº 14.020/20

Institui o Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda; 
dispõe sobre medidas complementares 
para enfrentamento do estado de cala-
midade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 
e da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020; altera as Leis 
nos 8.213, de 24 de julho de 1991, 10.101, 
de 19 de dezembro de 2000, 12.546, de 14 
de dezembro de 2011, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, e 8.177, de 1º de março de 
1991; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Emer-
gencial de Manutenção do Emprego e da Renda 
e dispõe sobre medidas complementares para 
enfrentamento do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020. 

CAPÍTULO II

DO PROGRAMA EMERGENCIAL 
DE MANUTENÇÃO DO EMPRE-

GO E DA RENDA 

SEÇÃO I
Da Instituição, dos Objetivos e das Medidas 
do Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda 
Art. 2º Fica instituído o Programa Emer-
gencial de Manutenção do Emprego e da 
Renda, com aplicação durante o estado de 
calamidade pública a que se refere o art. 1º 
desta Lei e com os seguintes objetivos:
I - preservar o emprego e a renda;
II - garantir a continuidade das atividades labo-
rais e empresariais; e
III - reduzir o impacto social decorrente das con-
sequências do estado de calamidade pública e 
da emergência de saúde pública.
Art. 3º São medidas do Programa 
Emergencial de Manutenção do Emprego e 
da Renda:
I - o pagamento do Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da Renda;
II - a redução proporcional de jornada de traba-
lho e de salário; e
III - a suspensão temporária do contrato de 
trabalho.
Parágrafo único. O disposto no caput deste 
artigo não se aplica, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
aos órgãos da administração pública direta e 
indireta, às empresas públicas e às sociedades 

LEI Nº 14.020, DE 6 DE  
JULHO DE 2020

de economia mista, inclusive às suas subsidiá-
rias, e aos organismos internacionais.
Art. 4º Compete ao Ministério da Econo-
mia coordenar, executar, monitorar e avaliar 
o Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda e editar normas comple-
mentares necessárias à sua execução.
Parágrafo único. O Ministério da Economia 
divulgará semanalmente, por meio eletrônico, 
as informações detalhadas sobre os acordos 
firmados, com o número de empregados e em-
pregadores beneficiados, bem como divulgará o 
quantitativo de demissões e admissões mensais 
realizados no País. 

SEÇÃO II
Do Benefício Emergencial  

de Preservação do Emprego  
e da Renda 

Art. 5º Fica criado o Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda, a ser 
pago nas seguintes hipóteses:       Vide Lei nº 
14.058, de 2020
I - redução proporcional de jornada de trabalho 
e de salário; e
II - suspensão temporária do contrato de 
trabalho.
§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda será custeado com 
recursos da União.
§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda será de prestação 
mensal e devido a partir da data do início da 
redução da jornada de trabalho e do salário 
ou da suspensão temporária do contrato de 
trabalho, observadas as seguintes dispo-
sições:
I - o empregador informará ao Ministério da 
Economia a redução da jornada de trabalho e do 
salário ou a suspensão temporária do contrato 
de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, contado 
da data da celebração do acordo;        Vide Lei 
nº 14.058, de 2020
II - a primeira parcela será paga no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da data da celebração 
do acordo, desde que a celebração do acordo 
seja informada no prazo a que se refere o inciso 
I deste parágrafo; e
III - o Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda será pago exclusivamente 
enquanto durar a redução da jornada de traba-
lho e do salário ou a suspensão temporária do 
contrato de trabalho.
§ 3º Caso a informação de que trata o inciso I 
do § 2º deste artigo não seja prestada no prazo 
previsto no referido dispositivo:
I - o empregador ficará responsável pelo pa-
gamento da remuneração no valor anterior à 
redução da jornada de trabalho e do salário ou 
à suspensão temporária do contrato de trabalho 
do empregado, inclusive dos respectivos encar-
gos sociais e trabalhistas, até que a informação 
seja prestada;
II - a data de início do Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda será 
fixada na data em que a informação tenha 
sido efetivamente prestada, e o benefício será 
devido pelo restante do período pactuado; e
III - a primeira parcela, observado o disposto no 
inciso II deste parágrafo, será paga no prazo 
de 30 (trinta) dias, contado da data em que a 
informação tiver sido efetivamente prestada.

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará 
a forma de:

I - transmissão das informações e das comuni-
cações pelo empregador; e

II - concessão e pagamento do Benefício 
Emergencial de Preservação do Emprego e 
da Renda.

§ 5º O recebimento do Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda não 
impedirá a concessão e não alterará o valor do 
seguro-desemprego a que o empregado vier a 
ter direito, desde que cumpridos os requisitos 
previstos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, no momento de eventual dispensa.
§ 6º O Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda será operacionalizado 
e pago pelo Ministério da Economia.
§ 7º Serão inscritos em dívida ativa da União 
os créditos constituídos em decorrência de 
Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda pago indevidamente ou 
além do devido, hipótese em que se aplicará o 
disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980, para a execução judicial.
Art. 6º O valor do Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda terá 
como base de cálculo o valor mensal do seguro-
-desemprego a que o empregado teria direito, 
nos termos do art. 5º da Lei nº 7.998, de 11 
de janeiro de 1990, observadas as seguintes 
disposições:
I - na hipótese de redução de jornada de traba-
lho e de salário, será calculado aplicando-se so-
bre a base de cálculo o percentual da redução; e
II - na hipótese de suspensão temporária do 
contrato de trabalho, terá valor mensal:
a) equivalente a 100% (cem por cento) do valor 
do seguro-desemprego a que o empregado 
teria direito, na hipótese prevista no caput do 
art. 8º desta Lei; ou
b) equivalente a 70% (setenta por cento) do 
valor do seguro-desemprego a que o empre-
gado teria direito, na hipótese prevista no § 5º 
do art. 8º desta Lei.
§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda será pago ao empre-
gado independentemente do:
I - cumprimento de qualquer período aquisitivo;
II - tempo de vínculo empregatício; e
III - número de salários recebidos.
§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda não será devido ao 
empregado que esteja:
I - ocupando cargo ou emprego público ou cargo 
em comissão de livre nomeação e exoneração 
ou seja titular de mandato eletivo; ou
II - em gozo:
a) de benefício de prestação continuada do 
Regime Geral de Previdência Social ou dos 
regimes próprios de previdência social, ressal-
vado o disposto no parágrafo único do art. 124 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas 
modalidades; e
c) da bolsa de qualificação profissional de 
que trata o art. 2º-A da Lei nº 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990

200
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Programa Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda
Lei nº 14.020/20

Institui o Programa Emergencial de 
Manutenção do Emprego e da Renda; 
dispõe sobre medidas complementares 
para enfrentamento do estado de cala-
midade pública reconhecido pelo Decreto 
Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, 
e da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do 
coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, 
de 6 de fevereiro de 2020; altera as Leis 
nos 8.213, de 24 de julho de 1991, 10.101, 
de 19 de dezembro de 2000, 12.546, de 14 
de dezembro de 2011, 10.865, de 30 de 
abril de 2004, e 8.177, de 1º de março de 
1991; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Lei institui o Programa Emer-
gencial de Manutenção do Emprego e da Renda 
e dispõe sobre medidas complementares para 
enfrentamento do estado de calamidade pública 
reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 
de março de 2020, e da emergência de saúde 
pública de importância internacional decorrente 
do coronavírus, de que trata a Lei nº 13.979, de 
6 de fevereiro de 2020. 

CAPÍTULO II

DO PROGRAMA EMERGENCIAL 
DE MANUTENÇÃO DO EMPRE-

GO E DA RENDA 

SEÇÃO I
Da Instituição, dos Objetivos e das Medidas 
do Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda 
Art. 2º Fica instituído o Programa Emer-
gencial de Manutenção do Emprego e da 
Renda, com aplicação durante o estado de 
calamidade pública a que se refere o art. 1º 
desta Lei e com os seguintes objetivos:
I - preservar o emprego e a renda;
II - garantir a continuidade das atividades labo-
rais e empresariais; e
III - reduzir o impacto social decorrente das con-
sequências do estado de calamidade pública e 
da emergência de saúde pública.
Art. 3º São medidas do Programa 
Emergencial de Manutenção do Emprego e 
da Renda:
I - o pagamento do Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da Renda;
II - a redução proporcional de jornada de traba-
lho e de salário; e
III - a suspensão temporária do contrato de 
trabalho.
Parágrafo único. O disposto no caput deste 
artigo não se aplica, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
aos órgãos da administração pública direta e 
indireta, às empresas públicas e às sociedades 
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de economia mista, inclusive às suas subsidiá-
rias, e aos organismos internacionais.
Art. 4º Compete ao Ministério da Econo-
mia coordenar, executar, monitorar e avaliar 
o Programa Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda e editar normas comple-
mentares necessárias à sua execução.
Parágrafo único. O Ministério da Economia 
divulgará semanalmente, por meio eletrônico, 
as informações detalhadas sobre os acordos 
firmados, com o número de empregados e em-
pregadores beneficiados, bem como divulgará o 
quantitativo de demissões e admissões mensais 
realizados no País. 

SEÇÃO II
Do Benefício Emergencial  

de Preservação do Emprego  
e da Renda 

Art. 5º Fica criado o Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda, a ser 
pago nas seguintes hipóteses:       Vide Lei nº 
14.058, de 2020
I - redução proporcional de jornada de trabalho 
e de salário; e
II - suspensão temporária do contrato de 
trabalho.
§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda será custeado com 
recursos da União.
§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda será de prestação 
mensal e devido a partir da data do início da 
redução da jornada de trabalho e do salário 
ou da suspensão temporária do contrato de 
trabalho, observadas as seguintes dispo-
sições:
I - o empregador informará ao Ministério da 
Economia a redução da jornada de trabalho e do 
salário ou a suspensão temporária do contrato 
de trabalho, no prazo de 10 (dez) dias, contado 
da data da celebração do acordo;        Vide Lei 
nº 14.058, de 2020
II - a primeira parcela será paga no prazo de 
30 (trinta) dias, contado da data da celebração 
do acordo, desde que a celebração do acordo 
seja informada no prazo a que se refere o inciso 
I deste parágrafo; e
III - o Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda será pago exclusivamente 
enquanto durar a redução da jornada de traba-
lho e do salário ou a suspensão temporária do 
contrato de trabalho.
§ 3º Caso a informação de que trata o inciso I 
do § 2º deste artigo não seja prestada no prazo 
previsto no referido dispositivo:
I - o empregador ficará responsável pelo pa-
gamento da remuneração no valor anterior à 
redução da jornada de trabalho e do salário ou 
à suspensão temporária do contrato de trabalho 
do empregado, inclusive dos respectivos encar-
gos sociais e trabalhistas, até que a informação 
seja prestada;
II - a data de início do Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda será 
fixada na data em que a informação tenha 
sido efetivamente prestada, e o benefício será 
devido pelo restante do período pactuado; e
III - a primeira parcela, observado o disposto no 
inciso II deste parágrafo, será paga no prazo 
de 30 (trinta) dias, contado da data em que a 
informação tiver sido efetivamente prestada.

§ 4º Ato do Ministério da Economia disciplinará 
a forma de:

I - transmissão das informações e das comuni-
cações pelo empregador; e

II - concessão e pagamento do Benefício 
Emergencial de Preservação do Emprego e 
da Renda.

§ 5º O recebimento do Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda não 
impedirá a concessão e não alterará o valor do 
seguro-desemprego a que o empregado vier a 
ter direito, desde que cumpridos os requisitos 
previstos na Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 
1990, no momento de eventual dispensa.
§ 6º O Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda será operacionalizado 
e pago pelo Ministério da Economia.
§ 7º Serão inscritos em dívida ativa da União 
os créditos constituídos em decorrência de 
Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda pago indevidamente ou 
além do devido, hipótese em que se aplicará o 
disposto na Lei nº 6.830, de 22 de setembro de 
1980, para a execução judicial.
Art. 6º O valor do Benefício Emergencial 
de Preservação do Emprego e da Renda terá 
como base de cálculo o valor mensal do seguro-
-desemprego a que o empregado teria direito, 
nos termos do art. 5º da Lei nº 7.998, de 11 
de janeiro de 1990, observadas as seguintes 
disposições:
I - na hipótese de redução de jornada de traba-
lho e de salário, será calculado aplicando-se so-
bre a base de cálculo o percentual da redução; e
II - na hipótese de suspensão temporária do 
contrato de trabalho, terá valor mensal:
a) equivalente a 100% (cem por cento) do valor 
do seguro-desemprego a que o empregado 
teria direito, na hipótese prevista no caput do 
art. 8º desta Lei; ou
b) equivalente a 70% (setenta por cento) do 
valor do seguro-desemprego a que o empre-
gado teria direito, na hipótese prevista no § 5º 
do art. 8º desta Lei.
§ 1º O Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda será pago ao empre-
gado independentemente do:
I - cumprimento de qualquer período aquisitivo;
II - tempo de vínculo empregatício; e
III - número de salários recebidos.
§ 2º O Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda não será devido ao 
empregado que esteja:
I - ocupando cargo ou emprego público ou cargo 
em comissão de livre nomeação e exoneração 
ou seja titular de mandato eletivo; ou
II - em gozo:
a) de benefício de prestação continuada do 
Regime Geral de Previdência Social ou dos 
regimes próprios de previdência social, ressal-
vado o disposto no parágrafo único do art. 124 
da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
b) do seguro-desemprego, em qualquer de suas 
modalidades; e
c) da bolsa de qualificação profissional de 
que trata o art. 2º-A da Lei nº 7.998, de 11 de 
janeiro de 1990
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§ 3º O empregado com mais de um vínculo 
formal de emprego poderá receber cumulati-
vamente um Benefício Emergencial de Pre-
servação do Emprego e da Renda para cada 
vínculo com redução proporcional de jornada 
de trabalho e de salário ou com suspensão 
temporária do contrato de trabalho, observado o 
valor previsto no caput do art. 18 e o disposto no 
§ 3º do art. 18, se houver vínculo na modalidade 
de contrato intermitente, nos termos do § 3º do 
art. 443 da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943.
§ 4º Nos casos em que o cálculo do benefício 
emergencial resultar em valores decimais, o 
valor a ser pago deverá ser arredondado para a 
unidade inteira imediatamente superior. 

SEÇÃO III

Da Redução Proporcional  
de Jornada de Trabalho  

e de Salário 

Art. 7º Durante o estado de calamidade 
pública a que se refere o art. 1º desta Lei, o 
empregador poderá acordar a redução propor-
cional de jornada de trabalho e de salário de 
seus empregados, de forma setorial, departa-
mental, parcial ou na totalidade dos postos de 
trabalho, por até 90 (noventa) dias, prorrogáveis 
por prazo determinado em ato do Poder Execu-
tivo, observados os seguintes requisitos:   Vide 
Decreto nº 14.022, de 2020
I - preservação do valor do salário-hora de 
trabalho;
II - pactuação, conforme o disposto nos arts. 
11 e 12 desta Lei, por convenção coletiva 
de trabalho, acordo coletivo de trabalho ou 
acordo individual escrito entre empregador e 
empregado; e
III - na hipótese de pactuação por acordo in-
dividual escrito, encaminhamento da proposta 
de acordo ao empregado com antecedência de, 
no mínimo, 2 (dois) dias corridos, e redução da 
jornada de trabalho e do salário exclusivamente 
nos seguintes percentuais:
a) 25% (vinte e cinco por cento);
b) 50% (cinquenta por cento);
c) 70% (setenta por cento).
§ 1º A jornada de trabalho e o salário pago 
anteriormente serão restabelecidos no prazo 
de 2 (dois) dias corridos, contado da:
I - cessação do estado de calamidade pública;
II - data estabelecida como termo de encer-
ramento do período de redução pactuado; ou
III - data de comunicação do empregador que 
informe ao empregado sua decisão de antecipar 
o fim do período de redução pactuado.
§ 2º Durante o período de redução proporcional 
de jornada de trabalho e de salário, a contri-
buição de que tratam o art. 20 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991, e o art. 28 da Emenda 
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 
2019, poderá ser complementada na forma do 
art. 20 desta Lei.
§ 3º Respeitado o limite temporal do estado 
de calamidade pública a que se refere o art. 1º 
desta Lei, o Poder Executivo poderá prorrogar 
o prazo máximo de redução proporcional de 
jornada de trabalho e de salário previsto no 
caput deste artigo, na forma do regulamento. 

SEÇÃO IV

Da Suspensão Temporária do 
Contrato de Trabalho 

Art. 8º Durante o estado de calamidade 
pública a que se refere o art. 1º desta Lei, 
o empregador poderá acordar a suspensão 
temporária do contrato de trabalho de seus 
empregados, de forma setorial, departamen-
tal, parcial ou na totalidade dos postos de 
trabalho, pelo prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, fracionável em 2 (dois) períodos de até 
30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado por 
prazo determinado em ato do Poder Executivo.     

 Vide Decreto nº 14.022, de 2020

§ 1º A suspensão temporária do contrato de 
trabalho será pactuada, conforme o disposto 
nos arts. 11 e 12 desta Lei, por convenção 
coletiva de trabalho, acordo coletivo de trabalho 
ou acordo individual escrito entre empregador 
e empregado, devendo a proposta de acordo, 
nesta última hipótese, ser encaminhada ao 
empregado com antecedência de, no mínimo, 
2 (dois) dias corridos.
§ 2º Durante o período de suspensão tempo-
rária do contrato de trabalho, o empregado:
I - fará jus a todos os benefícios concedidos pelo 
empregador aos seus empregados; e
II - ficará autorizado a contribuir para o Regime 
Geral de Previdência Social na qualidade de se-
gurado facultativo, na forma do art. 20 desta Lei.
§ 3º O contrato de trabalho será restabelecido 
no prazo de 2 (dois) dias corridos, contado da:
I - cessação do estado de calamidade pública;
II - data estabelecida como termo de encerra-
mento do período de suspensão pactuado; ou
III - data de comunicação do empregador que 
informe ao empregado sua decisão de antecipar 
o fim do período de suspensão pactuado.
§ 4º Se, durante o período de suspensão tem-
porária do contrato de trabalho, o empregado 
mantiver as atividades de trabalho, ainda que 
parcialmente, por meio de teletrabalho, trabalho 
remoto ou trabalho a distância, ficará descarac-
terizada a suspensão temporária do contrato de 
trabalho, e o empregador estará sujeito:
I - ao pagamento imediato da remuneração e 
dos encargos sociais e trabalhistas referentes 
a todo o período;
II - às penalidades previstas na legislação 
em vigor; e
III - às sanções previstas em convenção coletiva 
ou acordo coletivo de trabalho.
§ 5º A empresa que tiver auferido, no ano-
-calendário de 2019, receita bruta superior a 
R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais) somente poderá suspender o contrato 
de trabalho de seus empregados mediante o 
pagamento de ajuda compensatória mensal 
no valor de 30% (trinta por cento) do valor do 
salário do empregado, durante o período de 
suspensão temporária do contrato de trabalho 
pactuado, observado o disposto neste artigo e 
no art. 9º desta Lei.
§ 6º Respeitado o limite temporal do estado 
de calamidade pública a que se refere o art. 1º 
desta Lei, o Poder Executivo poderá prorrogar 
o prazo máximo de suspensão temporária do 

contrato de trabalho previsto no caput deste 
artigo, na forma do regulamento. 

SEÇÃO V

Das Disposições Comuns 
às Medidas do Programa 

Emergencial de Manutenção do 
Emprego e da Renda 

Art. 9º O Benefício Emergencial de Preser-
vação do Emprego e da Renda poderá ser acu-
mulado com o pagamento, pelo empregador, de 
ajuda compensatória mensal, em decorrência 
da redução proporcional de jornada de trabalho 
e de salário ou da suspensão temporária de 
contrato de trabalho de que trata esta Lei.
§ 1º A ajuda compensatória mensal de que trata 
o caput deste artigo:
I - deverá ter o valor definido em negociação co-
letiva ou no acordo individual escrito pactuado;
II - terá natureza indenizatória;
III - não integrará a base de cálculo do imposto 
sobre a renda retido na fonte ou da declaração 
de ajuste anual do imposto sobre a renda da 
pessoa física do empregado;
IV - não integrará a base de cálculo da con-
tribuição previdenciária e dos demais tributos 
incidentes sobre a folha de salários;
V - não integrará a base de cálculo do valor dos 
depósitos no Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço (FGTS), instituído pela Lei nº 8.036, de 
11 de maio de 1990, e pela Lei Complementar 
nº 150, de 1º de junho de 2015; e
VI - poderá ser:
a) considerada despesa operacional dedutível 
na determinação do lucro real e da base de 
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro 
Líquido (CSLL) das pessoas jurídicas tributadas 
pelo lucro real;
b) (VETADO);
c) (VETADO);
d) (VETADO).
§ 2º Na hipótese de redução proporcional 
de jornada de trabalho e de salário, a ajuda 
compensatória prevista no caput deste artigo 
não integrará o salário devido pelo empregador 
e observará o disposto no § 1º deste artigo.
§ 3º O disposto no inciso VI do § 1º deste artigo 
aplica-se às ajudas compensatórias mensais 
pagas a partir do mês de abril de 2020.
Art. 10. Fica reconhecida a garantia pro-
visória no emprego ao empregado que receber 
o Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda, previsto no art. 5º desta 
Lei, em decorrência da redução da jornada de 
trabalho e do salário ou da suspensão tempo-
rária do contrato de trabalho de que trata esta 
Lei, nos seguintes termos:
I - durante o período acordado de redução da 
jornada de trabalho e do salário ou de suspen-
são temporária do contrato de trabalho;
II - após o restabelecimento da jornada de 
trabalho e do salário ou do encerramento da 
suspensão temporária do contrato de trabalho, 
por período equivalente ao acordado para a 
redução ou a suspensão; e
III - no caso da empregada gestante, por pe-
ríodo equivalente ao acordado para a redução 
da jornada de trabalho e do salário ou para a 
suspensão temporária do contrato de trabalho, 
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contado a partir do término do período da 
garantia estabelecida na alínea “b” do inciso 
II do caput do art. 10 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias.
§ 1º A dispensa sem justa causa que ocorrer 
durante o período de garantia provisória no em-
prego previsto no caput deste artigo sujeitará o 
empregador ao pagamento, além das parcelas 
rescisórias previstas na legislação em vigor, de 
indenização no valor de:
I - 50% (cinquenta por cento) do salário a que o 
empregado teria direito no período de garantia 
provisória no emprego, na hipótese de redução 
de jornada de trabalho e de salário igual ou su-
perior a 25% (vinte e cinco por cento) e inferior 
a 50% (cinquenta por cento);
II - 75% (setenta e cinco por cento) do salário 
a que o empregado teria direito no período de 
garantia provisória no emprego, na hipótese 
de redução de jornada de trabalho e de salário 
igual ou superior a 50% (cinquenta por cento) e 
inferior a 70% (setenta por cento); ou
III - 100% (cem por cento) do salário a que o 
empregado teria direito no período de garantia 
provisória no emprego, nas hipóteses de re-
dução de jornada de trabalho e de salário em 
percentual igual ou superior a 70% (setenta por 
cento) ou de suspensão temporária do contrato 
de trabalho.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às 
hipóteses de pedido de demissão ou dispensa 
por justa causa do empregado.
Art. 11. As medidas de redução proporcio-
nal de jornada de trabalho e de salário ou de 
suspensão temporária do contrato de trabalho 
de que trata esta Lei poderão ser celebradas 
por meio de negociação coletiva, observado o 
disposto nos arts. 7º e 8º desta Lei e no § 1º 
deste artigo.
§ 1º A convenção coletiva ou o acordo coletivo 
de trabalho poderão estabelecer redução de 
jornada de trabalho e de salário em percentuais 
diversos dos previstos no inciso III do caput do 
art. 7º desta Lei.
§ 2º Na hipótese prevista no § 1º deste artigo, 
o Benefício Emergencial de Preservação do 
Emprego e da Renda, de que tratam os arts. 5º e 
6º desta Lei, será devido nos seguintes termos:
I - sem percepção do Benefício Emergencial de 
Preservação do Emprego e da Renda para a 
redução de jornada e de salário inferior a 25% 
(vinte e cinco por cento);
II - no valor de 25% (vinte e cinco por cento) 
sobre a base de cálculo prevista no art. 6º desta 
Lei para a redução de jornada e de salário igual 
ou superior a 25% (vinte e cinco por cento) e 
inferior a 50% (cinquenta por cento);
III - no valor de 50% (cinquenta por cento) sobre 
a base de cálculo prevista no art. 6º desta Lei 
para a redução de jornada e de salário igual ou 
superior a 50% (cinquenta por cento) e inferior 
a 70% (setenta por cento); e
IV - no valor de 70% (setenta por cento) sobre 
a base de cálculo prevista no art. 6º desta Lei 
para a redução de jornada e de salário igual ou 
superior a 70% (setenta por cento).
§ 3º As convenções coletivas ou os acordos 
coletivos de trabalho celebrados anteriormente 
poderão ser renegociados para adequação de 
seus termos, no prazo de 10 (dez) dias corridos, 
contado da data de publicação desta Lei.
Art. 12. As medidas de que trata o art. 
3º desta Lei serão implementadas por meio 

de acordo individual escrito ou de negociação 
coletiva aos empregados:
I - com salário igual ou inferior a R$ 2.090,00 
(dois mil e noventa reais), na hipótese de o 
empregador ter auferido, no ano-calendário de 
2019, receita bruta superior a R$ 4.800.000,00 
(quatro milhões e oitocentos mil reais);
II - com salário igual ou inferior a R$ 3.135,00 
(três mil, cento e trinta e cinco reais), na 
hipótese de o empregador ter auferido, no 
ano-calendário de 2019, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e 
oitocentos mil reais); ou
III - portadores de diploma de nível superior e 
que percebam salário mensal igual ou superior 
a 2 (duas) vezes o limite máximo dos benefícios 
do Regime Geral de Previdência Social.
§ 1º Para os empregados não enquadrados no 
caput deste artigo, as medidas de que trata o 
art. 3º desta Lei somente poderão ser estabele-
cidas por convenção coletiva ou acordo coletivo 
de trabalho, salvo nas seguintes hipóteses, 
nas quais se admite a pactuação por acordo 
individual escrito:
I - redução proporcional de jornada de trabalho 
e de salário de 25% (vinte e cinco por cento), 
prevista na alínea “a” do inciso III do caput do 
art. 7º desta Lei;
II - redução proporcional de jornada de traba-
lho e de salário ou suspensão temporária do 
contrato de trabalho quando do acordo não 
resultar diminuição do valor total recebido 
mensalmente pelo empregado, incluídos neste 
valor o Benefício Emergencial de Preservação 
do Emprego e da Renda, a ajuda compensató-
ria mensal e, em caso de redução da jornada, 
o salário pago pelo empregador em razão das 
horas de trabalho.
§ 2º Para os empregados que se encontrem 
em gozo do benefício de aposentadoria, a 
implementação das medidas de redução pro-
porcional de jornada de trabalho e de salário ou 
suspensão temporária do contrato de trabalho 
por acordo individual escrito somente será 
admitida quando, além do enquadramento em 
alguma das hipóteses de autorização do acordo 
individual de trabalho previstas no caput ou no 
§ 1º deste artigo, houver o pagamento, pelo 
empregador, de ajuda compensatória mensal, 
observado o disposto no art. 9º desta Lei e as 
seguintes condições:
I - o valor da ajuda compensatória mensal a que 
se refere este parágrafo deverá ser, no mínimo, 
equivalente ao do benefício que o empregado 
receberia se não houvesse a vedação prevista 
na alínea “a” do inciso II do § 2º do art. 6º 
desta Lei;
II - na hipótese de empresa que se enquadre 
no § 5º do art. 8º desta Lei, o total pago a título 
de ajuda compensatória mensal deverá ser, no 
mínimo, igual à soma do valor previsto naquele 
dispositivo com o valor mínimo previsto no 
inciso I deste parágrafo.
§ 3º Os atos necessários à pactuação dos 
acordos individuais escritos de que trata este 
artigo poderão ser realizados por quaisquer 
meios físicos ou eletrônicos eficazes.
§ 4º Os acordos individuais de redução de jor-
nada de trabalho e de salário ou de suspensão 
temporária do contrato de trabalho, pactuados 
nos termos desta Lei, deverão ser comunicados 
pelos empregadores ao respectivo sindicato 
da categoria profissional, no prazo de até 10 
(dez) dias corridos, contado da data de sua 
celebração.

§ 5º Se, após a pactuação de acordo individual 
na forma deste artigo, houver a celebração 
de convenção coletiva ou acordo coletivo de 
trabalho com cláusulas conflitantes com as do 
acordo individual, deverão ser observadas as 
seguintes regras:
I - a aplicação das condições estabelecidas no 
acordo individual em relação ao período anterior 
ao da negociação coletiva;
II - a partir da entrada em vigor da convenção 
coletiva ou do acordo coletivo de trabalho, a 
prevalência das condições estipuladas na nego-
ciação coletiva, naquilo em que conflitarem com 
as condições estipuladas no acordo individual.
§ 6º Quando as condições do acordo individual 
forem mais favoráveis ao trabalhador, prevale-
cerão sobre a negociação coletiva.
Art. 13. A redução proporcional de jornada 
de trabalho e de salário ou a suspensão tempo-
rária do contrato de trabalho, quando adotadas, 
deverão resguardar o exercício e o funciona-
mento dos serviços públicos e das atividades 
essenciais de que tratam a Lei nº 7.783, de 28 
de junho de 1989, e a Lei nº 13.979, de 6 de 
fevereiro de 2020.
Art. 14. As irregularidades constatadas 
pela Auditoria-Fiscal do Trabalho quanto aos 
acordos de redução proporcional de jornada de 
trabalho e de salário ou de suspensão temporá-
ria do contrato de trabalho de que trata esta Lei 
sujeitam os infratores à multa prevista no art. 
25 da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990.
Parágrafo único. O processo de fiscalização, 
de notificação, de autuação e de imposição 
de multas decorrente desta Lei observará o 
disposto no Título VII da CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
não se aplicando o critério da dupla visita.
Art. 15. O disposto nesta Lei aplica-se aos 
contratos de trabalho de aprendizagem e aos 
de jornada parcial.
Art. 16. O tempo máximo de redução 
proporcional de jornada e de salário e de 
suspensão temporária do contrato de trabalho, 
ainda que sucessivos, não poderá ser superior 
a 90 (noventa) dias, respeitado o prazo máximo 
de que trata o art. 8º desta Lei, salvo se, por 
ato do Poder Executivo, for estabelecida pror-
rogação do tempo máximo dessas medidas ou 
dos prazos determinados para cada uma delas.   
Vide Decreto nº 14.022, de 2020
Parágrafo único. Respeitado o limite temporal 
do estado de calamidade pública de que trata o 
art. 1º desta Lei, o Poder Executivo poderá pror-
rogar o prazo máximo das medidas previstas no 
caput deste artigo, na forma do regulamento. 

CAPÍTULO III

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17. Durante o estado de calamidade 
pública de que trata o art. 1º desta Lei:
I - o curso ou o programa de qualificação pro-
fissional de que trata o art. 476-A da CLT, apro-
vada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943, poderá ser oferecido pelo empregador 
exclusivamente na modalidade não presencial, 
e terá duração não inferior a 1 (um) mês e não 
superior a 3 (três) meses;
II - poderão ser utilizados meios eletrônicos para 
atendimento aos requisitos formais previstos no 
Título VI da CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
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